[image: image1.jpg]




PORTARIA Nº 82, DE 23 DE SETEMBRO DE 1964
PROF. JOSÉ ARMANDO DE CASTRO FERREIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:
Considerar Ponto Facultativo nesta Câmara Municipal, o dia de hoje, 23 de setembro de 1964, pela catastrófica explosão ocorrida nesta manhã no 4º Grupo da Fábrica Presidente Vargas, perdendo a vida em consequência, quatro funcionários daquele Ministério.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

PROF. JOSÉ ARMANDO DE CASTRO FERREIRA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria aos vinte e três dias do mês de Setembro do ano de mil novecentos e sessenta e quatro.

JORGE DE BARROS GUIMARÃES 

Chefe da Secretaria 

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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